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Seção de Legislação

LEI Nº. 1.950 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012

ALTERA O § 2º DO ART. 2º DA LEI 1.924/2011 QUE
AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Povo do Município de Janaúba - MG, por seus representantes legais na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o § 2º do Art. 2º da Lei 1.924/2011, que passa a ter a seguinte
redação:

§ 2º - Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A,
Minas Gerais, autorizado a transferir os recursos cedidos e ou
vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos
montantes necessários à amortização da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento
dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Janaúba, MG, 16 de fevereiro de 2012.

José Benedito Nunes Neto
Prefeito de Janaúba

http://www.janauba.mg.gov.br/
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